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A presente pesquisa foi elaborada com o intuito de identificar os deveres e responsabilidades 

das instituições educadoras perante as infrações cometidas em meio escolar, mais 

objetivamente em relação às instituições de ensino públicas. A pesquisa foi feita através da 

metodologia por meio da pesquisa bibliográfica, a qual visa definir objetivos e buscar 

informações acerca do assunto estudado. O contexto escolar atualmente tem revelado uma 

realidade crescente de manifestações de violências, de conflitos e de omissões, manifestações 

essas por parte dos alunos que demonstram um comportamento reflexo de sua vivência 

diretamente do núcleo familiar e por vezes das influências da comunidade, etc. e omissões 

feitas pelas instituições de ensino que, ao se depararem com um ato infracional, muitas vezes 

não sabem como deveriam agir ou mesmo sabendo optam por omitir os casos mais graves dos 

pais e entidades competentes. A Escola tem o dever de dispor, enquanto os alunos 

frequentarem seu espaço, de um ambiente seguro, o qual proporcione às crianças e 

adolescentes uma socialização saudável e educação, assegurando o desenvolvimento de 

responsabilidades sociais. O Estado tem responsabilidade objetiva, tendo por obrigação relatar 

e informar aos pais qualquer tipo de infortúnio ocorrido dentro das instituições, sejam eles 

amenos ou graves. Durante o período em que o estudante encontra-se em ambiente escolar, o 

mesmo encontra-se em uma espécie de hiato efetivo da guarda por estar sob os cuidados da 

escola e seus educadores, e longe do convívio familiar. Sendo assim, qualquer ato praticado 

pelos alunos causadores de danos, poderá resultar na responsabilidade indenizatória da 

própria instituição. Se comprovado o dano e a existência do nexo de causalidade, entre 

omissão ou a ação administrativa, o Estado tem o dever de ressarcir a família do infante 

prejudicado. Essa responsabilidade do estabelecimento de ensino como administração pública, 

está considerada no princípio consagrado do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 

Tratando-se de Direito, não podemos falar em sentido amplo, pois cada caso concreto deverá 

ser analisado em sua individualidade para que não sejam cometidas injustiças ou analises 

equivocadas baseados em outros casos, devendo tomar o mesmo cuidado quando abordamos 

o tema da responsabilidade civil dentro das instituições educadoras. 
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